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ODE CONS LE o JUS

PARECER

to ao mérlto:

Ouan toàLe de:

Conclusáo:

Sala das Sessões, 29 de março de 2023.

(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER R E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

WILLIAN ANGEL ROMILTON POLASTRELI
(MEMBRO)

E REDA o

Síntese:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do poder Executivo, tem porfinal.idade obter autorização paÍa proceder concessão inaiviauJiáia á" t""à ituri"olocatizado no Ginásio de Elportes "vICToR eúÀNuBL ALCURI", ,à-""ãJ a""t"Município, em conformidade ôom o art. 3s, s1", d; Lei orgâaicà a. ürrr,i"ipio a"Alegre.

O mérito da n19g9s1ea9 apresenta_se jusüficado e demonstrado, tendovista a previsibilidade e viabiridade de se proceder áutorização de concessão para deuso de bens públicos de uso especial e dominial -"di;i;-";;;ái"-p.ããia" a"autorização legislativa e concorrêniia púbrica, assim como o interesse p,iLtico. 
-

.. rg âmbito da legaridade, entendemos que a proposição acha-se obediente àsdisposições constitucionais e infraconstituciônais que regem à espécie, tend.o oMunicípio competência para dispor sobre a matéria.

Assim, votamos favoravelmente pera sua acorhida e aprovação do presente
projeto na forma como se acha redigido,

É o parecer.

(PRESIDENTE)
ESTETE
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